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Projeto Lei Nº 48-2021-E
Data: 26 de novembro de 2021  
0. 
0. PARECER FINAL 78/2021
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
1º de dezembro de 2021

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 48/2021, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº 5.222, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 056/2021, assinada pelo Prefeito Marcio Rauber, o presente Projeto de Lei dispõe sobre a alteração de dispositivos da lei ordinária nº 5.222, de 02 de fevereiro de 2021, e dá outras providências.

Inicialmente, mais precisamente no dia 22 de janeiro de 2021, o Executivo Municipal submeteu à avaliação dessa Casa de Leis o Projeto de Lei Ordinária nº 01/2021, que resultou na edição da Lei Ordinária nº 5.222, de 02 de fevereiro de 2021, tratando sobre a reestruturação organizacional dos ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento na Administração Direta do Município de Marechal Cândido Rondon.

Sucede que, com o envio, do projeto de lei nº 047/2021, que dispõe sobre a reestruturação organizacional do Município de Marechal Cândido Rondon, estabelecendo as atribuições e incumbências dos órgãos administrativos no âmbito da administração direta do Poder Executivo municipal, houve a necessidade de promover-se alguns ajustes na norma legislativa citada no parágrafo anterior, para o fim de adequar-se às demandas do Poder Executivo, estabelecendo-se, dentre as alterações, a disposição a respeito de extinção de alguns cargos de provimento em comissão existentes, realizando-se a criação de novos cargos, inclusive para contemplar o Procon Municipal.

Registre-se, em tempo, que tal como em relação ao projeto de lei ordinária nº 01/2021, respeitou-se, em sua integralidade, as exigências fixadas pelo Supremo Tribunal Federal, concernente ao que decidido no Recurso Extraordinário nº 1.041.210/SP e aquelas traçadas no Prejulgado 25, da Corte de Contas do Estado do Paraná.

[bookmark: _GoBack]Destaque-se, outrossim, que, apesar de a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, não dispor sobre vedação para a alteração da estrutura dos cargos em comissão, o Poder Executivo Municipal considerou mais ajustado que a proposta legislativa encaminhada a essa Casa de Leis seja implementada somente a partir de 1º de janeiro de 2022.

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 1º de dezembro de 2021.
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